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lnformação Jurídica no 4612O22

lnteressado: A Comissão de Constituição ê Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n.o 3412022

Assunto: Altera a composição do Conselho Municipal de Trânsito - COMUTRAN

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
D|RE|TO ADM|NISTRATIVO. ALTERAÇÃO
DA COÍMPOSIÇÃO DO CO^MUTRAN.
INICIATIVA PRIVATIVA. INEXISTENCIA DE
VÍCIO DE CONSTITUCIONALIDADE.
NECESSIDADE DE CORREÇÃO DA
REDAÇÃo.

RELATORIO

1. Trata-se projeto de lei ordinária apresêntado pelo Chefe do Poder Executivo,

que visa alterar o aft. 2o da Lei no 1 .1 30i 2003, de forma a modificar a composição do

COMUTRAN.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 6-7).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o capuÍ

do art. 70 do Regimento lnternol.

E o breve relato.

ANÁLISE JURIDICA

a) Da Gompetência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhêcer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito à alteração de composição de órgão municipal,

adequando-se ao inciso I do art. 17 da Constituição do Estado do Paraná2.

5. A iniciativa é privativa do Chefe do Poder Execuüvo, conforme prevê o inciso

ll do art. 37 da Lei Orgânica do Município3,

1 Atl. 70. A maléria sujeita à apreciação das Comissôes Pe manentês poderá ser analisada previamente
pela Procuradoda da Casa, por decisão do Presidente da Câmara, ao despacháJa, ou, postedormente,
por solicitação dos Presidentes das com,ssões.
2 Art. 17. Compete aos Municlpios:
I - legislar sobre assunlos de interesse local.
3 Arl. 37 Compete privativamente ao Preíc,ito a iniciativa dê teis que disponham sobre:
ll - ciaÇão, estruturação, atribuições e extingão de secretaias municipais e de órgãos da
administração pública : lgrifeil
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c) Da Técnica Legislativa

7. Quanto à técnica legislativa, há erros de digitação e formatação que exigem

a elaboração de substitutivo ou de emendas de redação.

coNcLusÂo
8. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, recomendando-

se, porém, as correçóes apontadas.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 26 de outubro de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.6í8
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. Da análise do conteúdo do projeto, não se verifica vÍcio de

co n stitu cionalid a d e.


